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                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão 
garantidas, a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se 
referem os arts. 158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da 
Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   
                              
                                
  
 

 
                                      

 
 
 
 

 
 

  

  
Acrescente-se ao artigo 12 da MP outra modificação da Lei nº 8.212/1991, no inciso I do artigo 22-A, 
além da modificação do inciso I artigo 25 da mesma Lei nº 8.212/1991, e acrescente-se novo artigo à 
MP, para alterar o inciso I do artigo 25 da Lei 8.870/1994:  
 

“Art. 12. A Lei nº 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os 
efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja 
atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de 
produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da 
receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:  
I – 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) destinados à Seguridade 
Social; 
............................................................................................... 
Art. 25. ................................................................................... 
I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta 
proveniente da comercialização da sua produção; 
.............................................................................................." (NR) 

 
Art. XX. A Lei nº 8.870, de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, 
pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à 
prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, passa a ser a seguinte:   
I – 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta 
proveniente da comercialização de sua produção; 
.............................................................................................” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Medida Provisória nº 793/2017 propõe alterar a alíquota da contribuição social do produtor rural, 
pessoa física, incidente sobre a receita bruta. No entanto, não altera as alíquotas correspondentes 
incidentes sobre o empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural e sobre a agroindústria, 
que também incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção. Não nos parece 
haver sentido em alterar a carga tributária de um sem a correspondente alteração dos demais 
contribuintes na mesma situação tributária. As alíquotas incidentes sobre a receita derivada da atividade 
rural devem ser a mesma, não importa se o contribuinte é uma pessoa física ou uma pessoa jurídica, ou 
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se estiver formalizada como uma agroindústria.  
Por esses motivos, propomos a alteração também do artigo 22-A da mesma Lei nº 8.212/1991, que trata 
das agroindústrias, e do artigo 25 da Lei nº 8.870/1994, que trata da pessoa jurídica dedicada à atividade 
rural.   
Por todos esses motivos, propõe-se a modificação do dispositivo referido e a adição de novo artigo, 
pedindo-se o apoio do nobre Relator e dos membros da Comissão Mista para a aprovação desta 
proposta.  

PARLAMENTAR 
Sala de Comissões. 3 de agosto de 2017. 

 
Deputado Federal 
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